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Projeto de Lei Nº      /2024


INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO PSICOPEDAGOGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


Art. 1º - Fica instituído, no âmbito Municipal, o “Dia do Psicopedagogo”, a ser comemorado sempre no dia 12 de novembro. 

Art. 2º - No “Dia do Psicopedagogo”, com as entidades representativas da classe, a Administração Municipal promoverá, em parcerias, eventos públicos voltados para a divulgação do papel desenvolvido pelos profissionais da área, destacando sua contribuição no processo educativo, na orientação de crianças, adolescentes e adultos, e no auxílio ao desenvolvimento de habilidades de aprendizagem.

Art. 3º -  O “Dia do Psicopedagogo” deverá constar no Calendário Oficial do Município de Niterói. 

Art. 4º - Para a realização dos eventos do artigo 2º desta Lei, o Poder Executivo poderá celebrar convênios com as respectivas entidades representativas da classe. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


FABIANO GONÇALVES
VEREADOR













JUSTIFICATIVA

O objetivo deste projeto de Lei Complementar é reconhecer a importância profissional desta categoria, uma vez que celebrar um dia dedicado ao psicopedagogo ajuda a considerar a importância dessa profissão na educação e no desenvolvimento de crianças e adolescentes.
Esse projeto é uma forma de valorizar o trabalho que esses profissionais realizam, muitas vezes ajudando a superar dificuldades de aprendizagem e contribuindo para a inclusão educacional.
A promoção de um dia específico pode aumentar a conscientização sobre a atuação do psicopedagogo, esclarecendo sua função para a sociedade, educadores e familiares, estimulando a troca de experiências e a divulgação de práticas e conhecimentos que beneficiam a educação.
Além disse, a promoção de eventos neste dia pode servir como um chamado para a implementação de políticas públicas que valorizem e integrem os psicopedagogos no sistema educacional.
Essa justa homenagem pode contribuir para uma melhor compreensão sobre o impacto dos psicopedagogos no aprendizado e bem-estar dos estudantes.
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